LEI Nº 1.569,  DE 15/01/96

Considera de preservação ambiental áreas que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - São consideradas áreas de preservação ambiental os terrenos que constituem faixas marginais:

I – de estradas de ferro e de rodagem, de linhas de transmissão de energia elétrica, de adutora;

II – de cursos d’água, numa largura mínima de vinte e cinco metros (25,00m) para cada lado de seus talvegues atuais;

III – as margens do Rio Piracicaba, numa faixa letara de cinquenta metros (50,00M), contados a partir da cota de nível d’água destinada à defesa do rio.

Art. 2º - As áreas de preservação ambiental a que se refere o Art. 1º não poderão ser loteadas nem desmembradas e nelas não será permitido construir.

Art. 3º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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